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  Defensoria Pública da 
União (DPU) pediu ao Supre-
mo Tribunal Federal (STF) 
que reduza a pena impos-
ta ao ex-deputado federal 
Eduardo Bolsonaro (PL). A 
defesa sustenta que a pró-
pria Primeira Turma reco-
nheceu que o parlamentar 
fez uma “confi ssão” ao fun-
damentar a condenação, mas 
deixou de aplicar a atenuan-
te prevista no Código Penal 
para esse tipo de situação.

  Os embargos de declaração 
foram apresentados nesta ter-
ça-feira (7/7) ao ministro Ale-
xandre de Moraes, relator da 
ação. Eduardo responde pelo 
crime de coação no curso do 

processo, após ser condena-
do pela Primeira Turma do STF 
por sua atuação junto a autori-
dades dos Estados Unidos em 
defesa da aplicação de sanções 
contra ministros da Corte.

  Na decisão, o Supremo 
condenou Eduardo Bolso-
naro a 4 anos e 2 meses de 
reclusão, em regime inicial 
semiaberto, além do paga-
mento de 50 dias-multa, fi -
xados em dois salários míni-
mos por dia. A condenação 
também determina a perda 
do cargo de escrivão da Po-
lícia Federal e torna o ex-de-
putado inelegível, nos ter-
mos da legislação eleitoral.

  No recurso, a DPU afi rma 
que o acórdão contém uma 
contradição interna e uma 
omissão que precisam ser cor-
rigidas. “Não é a DPU que afi r-
ma que o Réu tenha confessado. 
Quem fez essa afi rmação foram 
os eminentes Ministros Julgado-
res, conforme registra a funda-
mentação do acórdão condena-
tório”, afi rma a defesa.

  Segundo a DPU, duran-
te o julgamento, Moraes e os 
ministros Cristiano Zanin, 
Cármen Lúcia e Flávio Dino 
fi zeram referências às de-
clarações públicas de Eduar-
do como uma confi ssão ou 
como reconhecimento dos fa-

tos que embasaram a conde-
nação. No entanto, ao fi xar a 
pena, a Primeira Turma con-
cluiu que não havia agra-
vantes nem atenuantes, sem 
enfrentar a aplicação da cir-
cunstância prevista no artigo 
65 do Código Penal.

  A defesa cita preceden-
tes do Supremo e do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) para 
sustentar que, quando a con-
fi ssão é utilizada para fun-
damentar a condenação, sua 
consideração como atenuan-
te é obrigatória. Para a DPU, o 
entendimento foi consolidado 
pela Súmula 545 do STJ.

  A recente determinação da Advocacia-Ge-
ral da União (AGU) que resultou na retirada 
preventiva de cerca de 100 mil reportagens do 
ar dos veículos da Empresa Brasil de Comu-
nicação (EBC) — como a TV Brasil e a Agência 
Brasil — foi duramente criticada por lideran-
ças do PT, que, nos bastidores, manifestaram 
irritação com a medida.

  O grupo avalia que o apagão digital, provo-
cado pelo período de “defeso eleitoral”, preju-
dica a comunicação e restringe o acesso da po-
pulação a informações sobre realizações do 
governo Lula 3. 

  A insatisfação da cúpula petista decorre do 
impacto direto nas plataformas públicas que 
ocultaram reportagens e conteúdos produzi-
dos desde o início do atual mandato, em janei-
ro de 2023. A medida afeta, inclusive, o mate-
rial pesquisado no Google.

  Na visão desses correligionários, a medida foi 
“excessiva” e acabou por “esconder” entregas e 
políticas públicas fundamentais do governo fede-
ral justamente no momento em que a gestão bus-
ca consolidar sua marca junto à opinião pública. 

  Eis algumas das determinações que come-
çaram a vigorar em 4 de julho: 

  Suspensão de publicidade institucional: Proi-
bição completa de veicular qualquer campanha, 
programa ou ato que exalte ou promova a Ad-
ministração Pública Federal nos três meses ante-
riores ao pleito. 

  Efeito retroativo: Entendimento de que ma-
teriais antigos que permaneçam disponíveis na 
internet confi guram publicidade permanente, 
exigindo a despublicação de textos e vídeos. 

  Vedação a nomes e slogans: Vetada a exibição 
de fotos, vídeos, nomes ou slogans de ministros e 
autoridades ligadas ao Executivo federal. 

  Foco estrito em serviços: Determinação 
para que portais e redes públicas limitem-se a 
serviços essenciais ao cidadão e informações 
de utilidade pública emergencial. 

  No PT, há quem avalie que Jorge Messias, 
atual chefe da AGU, deveria ter entrado em 
campo para evitar que essas medidas fossem 
implementadas. Petistas lembram que ele che-
gou a ser escolhido por Lula para o STF e, após 

a derrota no Senado, deverá ser novamente in-
dicado pelo presidente. 

  Procurada pela coluna, a diretora de Jor-
nalismo da EBC, Myriam Pereira, informou 
que a empresa trabalha diariamente para re-
colocar no ar o material que foi ocultado de 
forma preventiva: 

  “Estamos com 
uma equipe dedica-
da a analisar, de for-
ma humana, todo 
esse material para 
que possamos reco-
locar no ar todas as 
matérias que não in-
frinjam as determi-
nações da AGU”, in-
formou Myriam.

  Apesar da irritação de dirigentes do PT, 
há em Brasília governistas que avaliam que 
a medida da AGU busca evitar qualquer bre-
cha que possa acarretar complicações elei-
torais para Lula.

  Em contato com a coluna, um deles lembrou 
que o ex-presidente Jair Bolsonaro foi condenado 
à inelegibilidade pelo Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) justamente porque usou a estrutura da TV 
Brasil para cobrir uma reunião com embaixado-
res na qual criticou o sistema eleitoral brasileiro. 

  Este ano, o ministro Kassio Nunes Marques 
estará à frente do TSE no período eleitoral.
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AGU que “esconde” feitos do governo 

Mendonça dá 10 dias 
para Lula explicar 
regras sobre riscos 
psicossociais no trabalho

  O ministro André Men-
donça (STF) determinou 
que o presidente Lula 
(PT) e o Ministério do Tra-
balho e Emprego (MTE) 
prestem informações, no 
prazo de 10 dias, sobre as 
novas regras que obrigam 
empresas a gerenciar os 
chamados riscos psicosso-
ciais no ambiente de tra-
balho. A decisão foi toma-
da no âmbito de uma ação 
apresentada pela Confe-
deração Nacional do Co-
mércio de Bens, Serviços 
e Turismo (CNC).

  A entidade questiona 
trechos da Norma Regu-
lamentadora nº 1 (NR-1), 
que estabelece as diretri-
zes gerais e as responsa-
bilidades em Segurança e 
Saúde no Trabalho (SST) 
no Brasil. Ela foi alterada 
por portaria do Ministério 
do Trabalho em 2024, que 
passou a incluir fatores de 
risco psicossocial, como si-
tuações relacionadas ao 
estresse e à organização 
do trabalho, no Programa 
de Gerenciamento de Ris-
cos (PGR).

  Segundo a CNC, o go-
verno criou novas obri-
gações para as empresas 
sem respaldo legal sufi -
ciente, utilizando concei-
tos considerados amplos 
e sem critérios objetivos, 
o que poderia resultar 
em autuações e multas 
baseadas em interpreta-
ções subjetivas dos audi-
tores fi scais.

  Na decisão, Mendonça 

afi rmou que o pedido de li-
minar apresentado pela 
confederação fi cou preju-
dicado, uma vez que ele já 
havia concedido, em ou-
tro processo sobre o mes-
mo tema, uma medida cau-
telar suspendendo, por 90 
dias, a utilização das regras 
como fundamento para 
autuações, multas, notifi -
cações punitivas e outras 
medidas coercitivas rela-
cionadas aos fatores de ris-
co psicossocial.

  Ao determinar o pros-
seguimento do processo, 
o ministro ordenou que o 
presidente da República e 
o MTE apresentem infor-
mações ao Supremo. “So-
licitem-se informações 
a serem prestadas pelo 
Presidente da República 
e pelo Ministério do Tra-
balho e Emprego no pra-
zo de 10 (dez) dias”, escre-
veu Mendonça.

M
AR

CE
LO

 CA
M

AR
GO

/A
GÊ

NC
IA

 B
RA

SI
L

RE
PR

OD
UÇ

ÃO

André Mendonça deu prazo 
para Lula explicar regras

A diretora de Jornalismo 
da EBC, Myriam Pereira

DPU aponta “contradição” do STF e pede redução da pena de Eduardo Bolsonaro   “O mesmo acórdão que, 
na fundamentação do méri-
to, atribuiu às declarações do 
Réu o valor de confi ssão de-
terminante para a condena-
ção, afi rmou, na dosimetria, 
a inexistência de qualquer 
circunstância atenuante. Es-
sas duas proposições são in-
compatíveis entre si”, argu-
menta o recurso.

  Com isso, a DPU pede que 
o STF reconheça a contradi-
ção e a omissão apontadas, 
aplique a atenuante da confi s-
são espontânea e refaça a do-
simetria da pena. Subsidiaria-
mente, solicita que a Primeira 
Turma ao menos se manifes-
te expressamente sobre a in-
cidência da atenuante, ainda 
que decida rejeitá-la.


